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Tradução

Retirada de uma reserva contida em uma Notificação do Ministro 
dos Negócios Estrangeiros da Letónia, de 16 de novembro de 2011, 

registada no Secretariado Geral a 2 de dezembro de 2011 — Or. Ing.

De acordo com o artigo 43.º da Convenção, a República 
da Letónia retira a sua reserva ao artigo 22.º, contida no 
instrumento de ratificação depositado a 14 de fevereiro de 
2007 e completada por uma carta do Ministro dos Negócios 
Estrangeiros datada de 31 de maio de 2007.

Nota do Secretariado:
A reserva retirada dispunha o seguinte:

“De acordo com o n.º 2 do artigo 22.º da Conven-
ção, a República da Letónia reserva-se o direito a não 
estabelecer a sua competência sobre qualquer infração 
estabelecida de acordo com os artigos 2.º ao 11.º da 
Convenção quando a infração seja praticada por um 
dos seus nacionais, se a infração for punida segundo a 
lei penal onde foi praticada.”
A República Portuguesa é Parte desta Convenção, apro-

vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 88/2009, e ratificada pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.º 91/2009, publicados no Diário 
da República, série I, n.º 179, de 15 de setembro de 2009, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação a 24 de 
março de 2010, publicado no Diário da República série I, 
n.º 99, de 30 de outubro de 2013.

A Convenção sobre o Cibercrime entrou em vigor na 
ordem jurídica portuguesa a 1 de julho de 2010.

Direção-Geral de Política Externa, 30 de janeiro de 
2015. — O Subdiretor-Geral, Rui Vinhas. 

 Aviso n.º 12/2015
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 27 de janeiro de 2012, o Secretário-Geral do Conselho 
da Europa comunicou ter a Antiga República Jugoslava 
da Macedónia depositado, em 6 de janeiro de 2012, o seu 
instrumento de ratificação à Carta Social Europeia Revista, 
aberta a assinatura em Estrasburgo em 3 de maio de 1996, 
tendo emitido a seguinte declaração:

Declaração

(original em inglês)

Declaration contained in the instrument of ratification
deposited on 06 January 2012 — Or. Engl.

In accordance with Part III, Article A, of the Charter, 
the Republic of Macedonia declares that it considers itself 
bound by the following Articles and paragraphs of Part II 
of the Charter:

Article 1;
Article 2;
Article 3, paragraphs 2 and 4;
Article 4, paragraphs 2, 3 and 5;
Article 5;
Article 6;
Article 7, paragraphs 1-4 and 6-10;
Article 8;
Article 11;
Article 12;
Article 13;
Article 15, paragraphs 1 and 2;

Article 16;
Article 17;
Article 19, paragraphs 1, 5, 6 and 8;
Article 20;
Article 21;
Article 24;
Article 26;
Article 27, paragraph 3;
Article 28; and
Article 29.

Tradução

Declaração contida no instrumento de ratificação
depositado em 06 de janeiro de 2012 — Or. Ing.

De acordo com a Parte III, artigo A, da Carta, a Repú-
blica da Macedónia declara que se considera vinculada 
pelos seguintes Artigos e números da Parte II da Carta:

Artigo 1.º;
Artigo 2.º;
Artigo 3.º, n.os 2 e 4;
Artigo 4.º, n.os 2, 3 e 5;
Artigo 5.º;
Artigo 6.º;
Artigo 7.º, n.os1-4 e 6-10;
Artigo 8.º;
Artigo 11.º;
Artigo 12.º;
Artigo 13.º;
Artigo 15.º, n.os 1 e 2;
Artigo 16.º;
Artigo 17.º;
Artigo 19.º, n.os 1, 5, 6 e 8;
Artigo 20.º;
Artigo 21.º;
Artigo 24.º;
Artigo 26.º;
Artigo 27.º, n.º 3;
Artigo 28.º; e
Artigo 29.º.

Nos termos do n.º 3 do seu artigo K, a Carta em apreço 
entrou em vigor para este Estado no primeiro dia do mês 
seguinte ao decurso de um período de um mês após a data 
do depósito do instrumento de ratificação, de aceitação ou 
de aprovação, ou seja, no dia 1 de março de 2012.

A República Portuguesa é Parte desta Carta, aprovada, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 64-A/2001, e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 54-A/2001, publicados no Diário da Repú-
blica série I-A, n.º 241, 1º suplemento, de 17 de outubro de 
2001, tendo depositado o seu instrumento de ratificação a 
30 de maio de 2002, conforme o aviso publicado no Diário 
da República, série I-A, n.º 150, de 2 de julho de 2002.

A Carta Social Europeia Revista entrou em vigor na 
ordem jurídica portuguesa a 1 de julho de 2002.

Direção-Geral de Política Externa, 30 de janeiro de 
2015. — O Subdiretor-Geral, Rui Vinhas. 

 Aviso n.º 13/2015
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 18 de novembro de 2011, o Secretário -Geral do 
Conselho da Europa comunicou ter a Bósnia Herzegovina 


